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Portaria Nº 0691/2021-cGP/seaP 
Belém, 16 de junho de 2021.  
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 5975/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional do Servidor o.f.c.N. (Mat. nº 5950130), lotado no Presídio 
Estadual Metropolitano i – PEM i, acerca de suposto abandono de posto 
e funções, no dia 28.07.20, no PEM i, conforme apurado na Sindicância 
administrativa investigativa nº 5621/2020-cGP/SEaP. desse modo, há 
supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por 
parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal 
conduta amolda-se aos artigos 177, Vi, art. 178, Xiii, c/c art. 189, e art. 
190, VI, todos do R.J.U.;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, rodriGo coSta 
PiNHEiro dE SoUSa, assessor – Presidente, adriaNa fErraZ do Pra-
do MaUÉS, assistente administrativo - membro, e EliZaBEtH MalcHEr 
VILHENA, Assistente Administrativo, membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito;
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à Comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento, se for o caso.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 668644
Portaria Nº 0684/2021-cGP/seaP 
Belém, 16 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 5968/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as avarias de-
tectadas no veículo EtioS, placa PSZ-9679, conforme Manifestação nº 
1476/2020-CONJUR, de 23.12.20, envolvendo o motorista L.A.R.P.;
art. 2 º - designar Marilia MartiNS dE Brito, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 668616
Portaria Nº 0681/2021-cGP/seaP 
Belém, 16 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 5965/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão física 
à PPl aNa Maria carValHo MoraES (infopen nº: 340422), custodiada 
no centro de reeducação feminino de Marabá - crfM, ocorrida no dia 
01.06.2021, conforme ofício interno nº 021/2021-SEc/USMM/SEaP, de 
03.06.2021;
art. 2 º - designar Marilia MartiNS dE Brito, assistente administrativo, 
para conduzir a investigação;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 668610
Portaria Nº 0685/2021-cGP/seaP 
Belém, 16 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei Estadual 
nº 5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado 
do Pará (RJU);
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar 
nº 5969/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-

tiva e funcional do servidor a.S.t. (Mat.: nº 595488), lotado no centro de 
reeducação feminino de Santarém – crfS, acerca de suposta autorização 
de acesso da senhora alecksandra ferreira de Magalhães e a nacional an-
gélica Uchoa freire de carvalho, no dia 06.05.2021, sem o consentimento 
e conhecimento da direção do crfS, conforme ofício interno nº 78/2021-
SEc/crfStM/SEaP, de 18.05.2021. desse modo, há supostos indícios de 
eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do servidor. 
Sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta amolda-se 
aos arts. 177, VI, c/c art. 189, caput e art. 190, VI e XIX, todos do R.J.U.;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores, BrUNo coS-
TA PINHEIRO DE SOUSA, Corregedor do Interior – Presidente; RODRI-
Go coSta PiNHEiro dE SoUSa, assistente administrativo - membro, e 
ADRIANA FERRAZ DO PRADO MAUÉS, Assistente Administrativo, membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito;
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à Comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento, se for o caso.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 668621
Portaria Nº 0683/2021-cGP/seaP 
Belém, 16 de junho de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994 – regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará - RJU;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 5967/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o sinistro ocor-
rido com o veículo EtioS, placa Pta-3137, conforme Manifestação nº 
1502/2020-CONJUR, de 29.12.20, envolvendo o motorista C.M.S.;
art. 2 º - designar Karla diaNa dE SoUZa frEitaS, assistente adminis-
trativo, para conduzir a investigação;
Art. 3º - Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Vitor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 668613

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 611/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP.  
Belém/PA, 17 de junho de 2021.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará 
em exercício, no uso de suas atribuições legais. coNSidEraNdo o dis-
posto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o disposto no decreto nº. 
870 de 04/10/2013. rESolVE: art. 1º designar o servidor rodriGo diaS 
TEIXEIRA - Matrícula Funcional nº 5917597 como fiscal titular e o servidor 
lUiZ fáBio dE oliVEira BarroS - Matrícula funcional nº 5798213 como 
fiscal suplente, do Contrato Administrativo nº 118/2021/SEAP, celebrado 
entre a empresa r da S coSta E MENdoNca coMErcio dE tEcidoS 
ltda e a SEcrEtaria dE EStado dE adMiNiStraÇÃo PENitENciária 
– SEaP, cujo objeto é aquisição de máquinas de corte e costura para im-
plantação de células de corte e costura reparadora em 21 (vinte e uma) 
unidades prisionais do Estado do Pará. Parágrafo Único- São atribuições do 
fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, das cláusu-
las contratuais e fazer relatório de finalização do contrato. Art.2º - Delibe-
rar que o servidor atue em conformidade com o estabelecido no dispositivo 
legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do referido instrumento. 
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se. JarBaS VaScoNcEloS do car-
Mo Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 668883

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 185/2021 de 23/03/2021 – suprimento 
de Fundos, publicada no dia 29/03/2021 no doE N° 34.536, Protocolo: 
640172. Onde se lê: Prazo de aplicação: 30(trinta) dias; Leia-se: Prazo 
de aplicação: 60 (sessenta dias) dias.

Protocolo: 668852

.

.

coNVÊNio
.

Nº: 006 - Exercício: 2021
Objeto: O presente convênio tem por finalidade alocar mão de obra car-
cerária de 05 (cinco) reeducandos para a Empresa G. PESca em atividade 
laborativa de Serviços Gerais, de acordo com as especificações do plano 
de trabalho.


